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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Modifica o Art. 2° da MPV 557/2011 que passa a ter a seguinte redagio:

Art. 2° O Sistema Nacional de Cadastro, Vigilincia e Acompanhamento da Gestante ¢ Puérpera para Prevengéo
da Mortalidade Materna é constituido pelo cadastramento universal das gestantes e puérperas, de forma a
permitir a identificacio de gestantes e puérperas de risco, a avaliagio e 0 acompanhamento da atengdo a satide
por elas recebida durante o pré-natal, parto e puerpério, assim como a identificacio e tratamento de doengas
congénitas no nascituro, especialmente as de origem infecciosa.

JUSTIFICACAO

No Brasil, hi cerca de 900.000 novos casos de sifilis por ano, sendo que cerca de 13.000 sao sifilis congénita,
que pode ser evitada com o tratamento do nascituro e sua mae com penicilina, um més antes do nascimento.
Assim, € fundamental que o diagnéstico seja realizado na fase pré-natal.

A sifilis congénita é o contdgio do Treponema pallidum por via transplacentdria, quando a gestante infectada, ndo
tratada, o transmite para o bebé. Pode levar & morte do feto, e os bebés que sobrevivem apresentam os sintomas
da etapa inicial, como irritabilidade, incapacidade de progredir e febre.

O diagndstico precoce ¢ o tratamento da gestante sao eficazes na prevengao da doenga, portanto € importante que
o servigo de saide disponibilize a toda gestante uma assisténcia pré-natal adequada.

O diagndstico precoce no pré-natal consiste na realizagdo do teste VDRL ¢ no tratamento imediato da gestante e
seu parceiro, quando diagnosticada a doenga, a fim de evitar que a gestante adquira uma nova infecgao. O
tratamento € realizado com penicilina, 30 dias antes do parto.

Este € apema$ dos exemplos que justificam a inclusdo também do nascituro como alvoe do do Sistema
Nacional de Cada¥tro, Vigildncia e Acompanhamento da Gestante ¢ Puérpera para Prevengio da Mortalidade
Maternaf coforme prevé a MPV 557/2011.
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